
AMIS ASSOCIAÇÃO MISSIONARIA SHEKINAH 
REFORMA ESTATUTÁRIA NA ASSMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023. 
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CAPÍTULO I 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, ÁREA DE AÇÃO E FINALIDADE. 

Art. 1°. A ASSOCIAÇÃO MISSIONARIA SHEKINAH, tem a sua sede e foro na 

cidade de Anápolis, Goiás, tendo o seu endereço provisório a Rua Itália, quadra 51, lote 

14 A, CEP 75.083-310. Foi constituída em 04 de março de 1994 como uma sociedade 

civil, sem fins econômicos, de duração indeterminada, na forma de pessoa jurídica de 

direito privado; teve seu estatuto registrado e arquivado no cartório do 1° Tabelionato de 

Protestos e Registro de Pessoas Jurídicas sob o N° 5.699/6; cadastrada na Receita 

Federal CNPJ N° 86.825.197/0001-13, reconhecida como de UTILIDADE PÚBLICA 

MUNICIPAL Lei número 3.828, Artigos 1° e 2° de 30 de março de 2016; também 

conhecida pela denominação de MISSÃO SHEKINAH e ou pela sigla AMIS. 

Parágrafo primeiro - A AMIS é uma organização assentada nos princípios da 

democracia, da cidadania; do desenvolvimento sustentável, do combate à desigualdade e 

pobreza e da convivência pacifica entre povos, credos e raças. 

Parágrafo segundo — A critério de seus órgãos de gestão, a AMIS poderá manter 

filiais, sucursais, agencias ou escritórios em quaisquer partes do território nacional e 

em quaisquer países com os quais o Brasil tenha relações diplomáticas. 

Art. 2°. A AMIS terá por finalidade: 

I- A promoção do voluntariado, da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da 

democracia e de outros valores morais; 

II- Desenvolver, implementar e avaliar projetos, programas e políticas públicas de 

fomento ao empreendedorismo social e sustentabilidade; 

III- Divulgar, publicar pesquisas, estudos e material audiovisual como: livros, revistas, 

jornais, boletins, programas de radio, televisão e cinema, sites, redes sociais nas areas de 

inlet esse da AMIS; 

IV- Promoção da recuperação, defesa e conservação do meio Ambiente por meio de 

ações que promovam o desenvolvimento interativo, economicamente sustentável, 

socialmente justo e ambientalmente equilibrado; 

V- Desenvolver programas, consultorias e projetos de apoio as instituições do terceiro 

setor; 

VI- Realizar treinamentos, cursos e qualificação profissional nas areas de interesse da 

AMIS; 

VII- Organizar seminários, eventos, exposições, feiras e congressos voltados para as 

áreas de interesse da AMIS; 

VIII- Promover cursos, palestras e treinamentos voltados para a capacitação e 

qualificação de lideranças comunitárias e de gestores para instituições Públicas e do 

Terceiro Setor; 
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produção, divulgação de informações e conhecimentos técnico científicos relacionados 

a cidadania e participação social. 

X- Revitalização e Valorização e Respeito it cultura. Defesa e conservação do 

patrimônio artístico e histórico material e imaterial; 

XI- Manter atividades educacionais e de pesquisa nas áreas de interesse da instituição, 

especialmente em vista a complementar os currículos esuolares e universitários sobre os 

temas em questão; 

XII- Promoção da inclusão tecnológica e digital a pessoas de todas as faixas etárias; 

XIII- Promover a interação e parcerias entre os setores público e privado para a 

consecução dos objetos propostos no Brasil ou exieritn entie pulses coin os quais 

Brasil mantenha relações diplomáticas. 

XIV- Promover a assistência humanitária através de ações sociais positivas, educação, 

esporte, lazer e cultura voltada para o público de todas as faixas etárias, 

preferencialmente que vivem em condições de vulnerabilidade social, fisica e vitimas de 

catástrofes; 

XV- Execução de serviços de radiodifusão sonora, com finalidade educativa, artística, 
eultiiral e informativa, respeito aos valores éticos e sociais, em beneficio do 

desenvolvimento geral da comunidade, mediante concessão, permissão ou autorização 

de exploração commit:acia ou educativa de acordo com a legislação de exploração de 

radiodifusão comunitária ou educativa de acordo com a legislação especifica; 

Parágrafo Único — Para a consecução de seus fins, a AMIS poderá firmar Convênios e 

Acordos de Cooperação com instituições privadas, bem como termos de parceria com 

instituições e órgãos da Administração Pública, em qualquer nível e em todos os 

âmbitos, no Brasil e no exterior. 

Art. 3°. No desenvolvimento de suas atividades, a AMIS observará os princípios da 
legoljriorle, jrnpesgoaparie, nytraHriarip, puhljrjriarip, errynrsmjeirlarle e tin efiriArtria e 

não fará qualquer discriminação de raça, cor, gênero ou religião. 

Parágrafo Único — para cumprir o seu propósito a entidade atuara por meio da 

execusAio tineia tie piojcios, piogtainit OU pIatios U. kwitcs, da doação U TC-CiirSOS 

fisicos, humanos e financeiros, ou prestação de serviços intermediários de apoio a outras 

organizações sem fins lucrativos e a órgãos do setor público que atuam em áreas afins. 

Art. 4°. A AMIS disciplinará seu funcionamento por meio de Ordens Normativas, 

emitidas pela Assembleia Geral, e Ordens Executivas, emitidas pela Diretoria. 

Art. 5°. Afim de cumprir suas finalidades, a instituição se organizará em tantas 
unidades de prestação de serviços, quantas se fizerem necessárias, as quais se regerão 
pelas disposições estatutárias e regimentais. 

Art. 6°. A AMIS não distribui entre seus sócios ou associados, conselheiros, diretores, 

empregados ou doadores eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos, 
dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos 
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mediante o exercício de suas atividades e os aplica integralmente na consecução do seu 

objetivo social. 

CAPÍTULO 11 

DOS ASSOCIADOS 

Art. 7°. A AMIS é constituída por número ilimitado de Associados, que serão 

admitidos a juizo da diretoria executiva tiertire pessuas id eas, distribuídos nas 

seguintes categorias: fundadores, contribuintes, beneméritos e Honorários. 

I — Associados fundadores: os que assinaram a ata de fundação; 

H- Associados contribuintes: silo pessoas fisicas propostas e aprovadas por maioria 

simples dos integrantes da diretoria tia ANITA'S, que se dedicam ii.exeetiOio dos objetivos 

da entidade, votam e podem ser votados para o conselho Fiscal e podem fazer parte do 

Conselho Gestor. 

ifi — Associados beneméritos: os que tiverem prestado a AMIS serviços relevantes a 

jufzo da diretoria com aprovação da assembleia geral; 

IV- Associados Honorários: são pessoas fisicas ou jurídicas, propostas e aprovailas por 

34 (três quartos) dos integrantes da Diretoria da AMIS, às quais a instituição deseje 

homenagear, ainda que estas não participem diretamente de suas atividades, não votam 

e nem são votados. 

Parágrafo Único — o Conselho Gestor da AMIS poderá cancelar, por resolução, o titulo 

de urn exercício lake ‘L.3.3%JVI.C41,11J 1111.14, air 

fiscal. 

Art. 8°. Sao deveres dos Associados: 

I- Cumprir as disposições estatutárias e regimentais; 

II- Acatar as decisões do conselho tiestor e da Assembleia Gerai; 

Outras jugados necessárias. 

A c. ^ea rskr.rnr evevi i inttirrn 
auot LnIa 41%.• Net. MAIJ t. LI& %..01.1.1. 51 £11014 ‘‘...ay 

A —4 AO C' X. Al; .4••• za I L. . LusG kit rtittuS aSSCICI.v.auS, Ctilktu.S 

regimentais: 

I- Votar e ser votado para os cargos eletivos, respeitados os requisitos de elegibilidade 

du oada vaiegolia, 

Tomar parte nas Assembleias Gerais. 

Art. 10°. Os Associados não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelos encargos 

da instituição. 

r• nvv• 
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DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 11°. A AMIS será administrada pelos seguintes órgãos: 

I- Assembleia Geral; 

II- Conselho Gestor. 

Art. 1P - Nenhum membro da diretoria ou conselheiro sera remunerado, exercendo 
assim o seu cargo como prestador voluntário de serviço. 

Seção I 

DA ASSEMBLEIA GEFkAL 

Art. 13°. A assembleia geral, orgão soberano da instituição, se constituirá dos sócios em 
pleno gozo de seus direitos estatutários. 

Art. 14°. Compete it Assembleia Geral: 

I- Eleger e destituir o Conselho Gestor 

COiruga CAI-AC hediorgio, oti ato quis comprometa a idoncidade 
da AMIS; 

III- Decidir sobre reforms do Estatuto, na forma do art. 30; 

IV- Decidir sobre a extinção da Instituição, nos termos do artigo 29; 

V- Decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens 
pau imuniais, 

TT A Ç. n,4, illif.roset A" ;•••••eli+uinar, 
V /T. rpL4Jwak1.../14.14,1.13 i YU* iSCIAL 1.411.13aLlalliLIJILL•rlaW 111.4.40i1lAJ %W.

VII- ^eliberar so.bre. outres....=*^.s. egg: in+Prfg.s.e. £4Q irgtittlieaQ, 

rit, 1.50,.. A assembleia Gera' reunir-se-4, ordinariamente, lima Ve7 por ano, em até 90 
(noventa) dias após o encerramento do exercício fiscal, para: 

I- Aprovar a proposta de programação anual da instituição, submetida pela Diretoria; 

II- Apreciar o relatório anual do conselho Gestor; 

HI- Discutir e homologar as contas e o balanço contábil; 

IV- Outras julgadas necessárias. 

Art. 16°. A assembleia Geral realizar-se-A, extraordinariamente, a qualquer tempo, 
quando convocada: 

I- Por qualquer membro do Conselho Gestor; 

II- Por 4/6 (quatro sextos) dos Associados. 

Art. 17°. A convocação da Assembleia Geral será feita por meio de edital afixado na 
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sede da Organização eiou publicado na imprensa local, por cirouiares ou MAWS ilitlik.)S 

convenientes, com antecedência minima de 10 (dez) dias corridos. 

Parágrafo Único — Qualquer Assembleia se instalará em primeira convocação com a 

maioria dos associados, cabendo ao Diretor presidente inicia-la, em segunda 

convocação, com qualquer número. 

Art. 18°. As decisões da Assembleia Geral serão tomados por decisão da maioria 

simples dos associados presentes, exceto para os casos de dissolução e/ou extinção da 

Instituição ou destituição do Conselho Gestor, quando deverão ter aprovação de, no 

minim), 2/3 (dois terços) dos presentes. 

Secão 11

DO CONSELHO GESTOR 

Art. 19°. 0 Conselho Gestor, composto de associados fundadores ou contribuintes da 

organização, a serem eleitos pela Assembleia Geral, sera constituído por: 

I - Diretor Presidente; 

II - Diretor Vice-Presidente; 

III- Secretário (a) 

IV - Diretor (a) financeiro (a) 

Parágrafo Único. O mandato do Conselho Gestor será de 4 (quatro) anos, podendo ser 

reconduzido à reeleição quantas vezes forem necessárias. 

Art. 2tr. Compete ao Conselho Gestor: 

I- Elaborar e submeter à Assembleia Geral a proposta de planejamento anual da 

instituição; 

it- Executar o planejamento anual da instituição; 

ryT 

111- Elabotai c aptesetitair it Asselubleia Cieral o Relatorio Anual; 

I V. Rcunir,se ccm institui*s públicas e privgdf-;s

atividades de interesse comum; 

V- Contratar e demitir funcionários; 

VI- Regulamentar as ordens normativas da Assembleia Geral e emitir ordens executivas 

para disciplinar o funcionamento interno da instituição; 

VII- Criar os departamentos que se fizerem necessários a fim de alcançar seus objetivos 

já estabelecidos nesse estatuto. 

Art. 21°. Compete ao Diretor Presidente: 

11.1•11141 •1•11 • 1+3 II, /1011 IN110111.01" eri 
}AIM 64 11141.1.1.44 lon.J.14111)111al tioysva U.1.11 
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ANTIS ASVICIAÇA0 MISSIONARIA SHFKINAH 

REFORMA ESTATUTÁRIA NA ASSMEILEIA GERAL 
i'A'TRAORDINif‘RIA DE :ZO DE NOVEMBRO D'E 2C23. 

1 R. , ‘69714.. rdirm 1 

I- Representar a AMIS judicialmente e extrijiiaféiaIiiieiire 

TT I -1...e.... Laamatut— , n.••••4 etwa 11.Test,n,•-•+; 
‘....umpan Ç. L&& U."'  4  16462 %AA C44.011.1 1 W.1. 411414.1,41CTO.1; 

III- Presidir a Assembleia Geral; 

IV- Convocar e presidir as reuniões do Conselho Gestor; 

V- Definir, conjuntamente com o Conselho Gestor da entidade, a estratégia para 

alcançar os objetivos da instituição; 

VI-Abrir contas em instituições financeiras, bancárias e de crédito, e firmar cheques da 

instituição; 

VII-Firmar contratos de compra e venda, comodatos sempre junto com o Diretor 

Financeiro. 

Art. 22°. Compete ao Diretor Vice-Presidente: 

I - Executar as fimções que lhe foram atribuidas pelo diretor presidente, em 

conformidade com este Estatuto e com as ordens normativas; 

II- Substituir o Diretor Presidente, em situações de seu impedimento; 

III- Outras julgadas necessárias, e/ou estabelecidas por ordens normativas. 

Art. 23°. Compete ao Secretário (a) Executivo: 

I- Secretariar as reuniões do Conselho Gestor e da Assembleia Geral e redigir as 
rpenpntivac afac• 

V V Fe A VW lettet. 

IT- Organizar e gerir toda documentação social da entidade, mantendo os livros. 

arquivos e cadastros correspondentes, especialmente aos relacionados aos associados da 

* \' 

insiiitiiyau col ptiftita oïdeu-i; 

TTT r.v: .1- +-A- ....,.. .,, an en e,..441..-; .1., AO, r. An
A .I. )11 LA1;7.4.06;11. I./RW.1S aa utsufwaa uaa au V ICALICV6.4. VW valiMAC4‘140, 

Pti -  Outrojulg-1— ncccssiri** elou e.s**kelf,i,Cidgc PQT grfskr4 "PrT ati l!", 

Art.  Compete no n. iretor Financeiro: 

I- Arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, auxílios e donativos, 

mantendo em dia a escrituração da instituição; 

11- Pagar as contas autorizadas pelo diretor presidente; 

Apresentar relatórios de despesas e receitas, sempre que forem solicitados; 

IV- Apresentar ao Conselho Fiscal a escnturação da instituição, incluindo os relatórios 

de desempenho financeiro e contábil e sobre as operações patrimoniais realizadas; 

V- Conservar sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos à tesouraria; 

VI- Manter todo numerário em estabelecimento de credito; 

VII- Firmar cheques da instituição conjuntamente com o Diretor Presidente; 

AMIS - Rua Itália 0.51 L.14-A Vila Santa Isabel — Andpolis/G0 CEP 75.083-310 
E-mail: amis-shekinah@outiook.com 
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VIII- Outras julgadas necessárias e/ou estabelecidas por ordens normativas. 

Cupitulo ILL 

DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Art. 25°. Os recursos financeiros necessários à manutenção da instituição poderão ser 
obtidos por: 

I- Termos de parceria, convênios e contratos firmados com o poder público para 
financiamento de projetos na sua area de atuação; 

II- Contratos e acordos firmados com empresas jurídicas de personalidades públicas e 
privadas e agências nacionais e internacionais; 

Doações, legados e holaityas, 

IV- Rendimentos de aplicações de seus ativos financeiros e outros, pertinentes ao 
patrimônio sob a sua administração; 

V- Contribuições dos Associados; 

VI- Recebimentos de direitos autorais e etc. 

Capitulo IV 

DO .PATRINIUNIO 

Art. 26. O patrimônio da AMIS Seri constituído do bons intivois, itutivois, vtie,olos, 
semoventes, ações e títulos da divida pública e outros. 

Art. 27°. No caso de dissolução da Instituição, o respectivo patrimônio liquido será 
transferido à outra instituição do terceiro setor com os mesmos objetivos e propósitos 
designada pela Assembleia Geral. 

Capitulo V 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Art. 28°. A prestação de contas da Instituição observará as disposições legais: 

I- Os princípios fundamentais de contabilidade e as normas Brasileiras de 
Contabilidade; 

II- A publicidade, pox qualquer meio ;:fi:;.•7 oçA.rrarnPnt^ CJQ trcerekin flscal, ao 
relatório de atividades e das demonstrações financeiras da entidade, incluindo as 
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AMIS AMCIAM MISSIONARIA SHEK1NAH 
REFORMA ESTATUTÁRIA NA ASSMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023. 

certidões negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os à disposição 
para o exame de qualquer cidadão; 

A realização de auditoria, inclusive por auditores externos independentes se for o 
caso, da aplicação dos eventuais recursos objeto de Termo de Parceria, conforme 
previsto em regulamento Próprio; 

IV- A apresentação de contas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos 
será feita, conforme determina as disposições legais. 

Capitulo VI 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 29°. A AMIS será dissolvida por decisão da Assembleia Geral Extraordinária, 
especialmente convocada para esse fim, quando se tornar impossível a continuação de 
suas atividades, com aprovação da maioria absoluta dos presentes. 

Art. 30°. 0 presente estatuto poderá ser reformado, a qualquer tempo, por decisão da 
maioria simples dos associados presentes em Assembleia Geral, especialmente 
convocada para esse fim, e entrará em vigor na data de sua aprovação. 

Art. 31°. Os casos omissos serão resolvidos pela Assembleia Geral. 

bAEL WARdc5 
Registe- Civil e Tabelioratnds Notas 

ert t's 

.71

Anápolis-Goiás, 20 de novembro de 2023. 

000 14°

Diretor Presidente 
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